
A edição foi caprichosamente fiscalizada pelo prof. W ashington Albina 
Peluso de Souza e a coleção de m anuais representa esfôrço m eritório da dire
ção da Faculdade no sentido de dotar o estabelecimento de rcursos científicos 
ao alcance dos estudantes de Minas Gerais. — O r l a n d o  M. Ca u v a l h o .

V ic e n te  R o d r ig u e s :  A revogabilidade do cheque visado. Prefácio
do Prof. João Eunápio Borges. — Belo Horizonte, 1902.

O au to r é, sem dúvida, um dos nossos mais dedicados estudiosos do 
direito comercial, sobretudo dos institutos que interessam mais de perto a vida 
bancária, da qual possui longa experiência.

Dai a razão porque o Dr. Vicente Rodrigues, cumprindo uma obrigação 
que lhe foi imposta pelo Curso de Doutorado, pôde, em estilo claro e preciso 
e em elogiável linguagem técnica, escrever o opúsculo que ora comentamos.

Prefaciado pelo Prof. João Eunápio Borges, nome já consagrado em nossas 
letras jurídicas, o trabalho do autor, se bem que intitulado “A revogabilidade 
do cheque visado”, constitui mais um estudo sintético de quase todo o insti
tuto do cheque, no que se refere aos seus aspectos gerais.

Compõe-se êle de três capítulos.
De início, analisa o autor os elementos fundamentais, a definição, a na

tureza ju ríd ica e o caráter comercial do cheque.
Começa afirmando que o cheque é, genèricamente, um instrumento formal 

para a retirada, à vista, de fundos disponíveis (n.o 1, pág. 11). No mesmo 
primeiro capítulo, examina-o em face dos títulos cambiais, da nossa legislação 
e oferece resultados atuais sôbre compensação de cheques em \à rio s países, a 
fim  de acentuar a sua função econômica.

Ainda, como premissas, dedica todo o capítulo segundo, no qual continua 
suas observações sôbre as particularidades gerais do instituto, como seus re
quisitos, modalidades, fundamento jurídico, provisão de fundos, costumes vi- 
gorantes, e tc .

O A ., nesta parte expositiva, demonstra possuir, sobretudo, conhecimen
tos atualizados da matéria, não só no que se refere ao direito pátrio, como ao 
direito comparado, além de nos dar precisas observações que só a experiência 
da vida bancária pode fornecer.

Antes de examinar a tese indicada no titulo do trabalho, expõe ainda as 
fontes do nosso direito e os motivos que impedem o pagamento do cheque, a 
contra-ordem, para, finalmente, entrar no capitulo: “Da contra-ordem no cheque 
visado”.

Afirma o A., mais conclusivamente, que a nossa lei, a exemplo de muitas 
outras, não consigna a figura do cheque visado, não obstante estar ela consa
grada pelo inveterado costume bancário, definido não só no país como no es
trangeiro (pág. 49).

Diz textualm ente:
“Ora, a liquidação de negócios, principalmente de maior vulto, efetua-se 

em inúmeros casos por meio do cheque visado, existindo, como particularidade 
subjetiva da usança, a firmada convicção de que o sacado ao visar o cheque 
c revesti-lo de sua assinatura, assumiu (como acontece quanto ao cheque mar- 
cado) a obrigação de pagá-lo, em caráter absoluto. Constata-se desde logo uma 
primeira modificação, no sentido de que o cheque visado passa a atuar em 
função do crédito que inspira o sacado e não mais o emitente. Isso é pràti- 
camente corroborado pelo fato de que, na técnica contábil bancária interna, o 
sacado, ao mesmo tempo que realiza o visto, promove a reserva da provisão
— o que é importante assinalar — procedendo ao lançamento do valor respec
tivo a débito da conta-corrente do emitente e deixando-o em conta, à  disposição 
do beneficiário (os grifos são nossos) (pág. 50).

e m ais adiante, acentua:



"O desapoio da lei ao costume transform ou o problema em “vexata questio”
êalientando que do ponto de vista estritamente legal, o assunto não comporta 
mais dúvida, de vez que os únicos efeitos do visto são:

“a) assinalar o têrmo de inicio do prazo do vencimento do cheque, quando
passado a tempo de vista, em contas de gênero preaviso (caso não focalizado 
em nossa le i); b) atestar que o sacador, no momento da apresentação do 
cheque ao sacado para ser visado, dispunha de provisão bastante; c) assegurar, 
conseqüentemente, o direito de prioridade no ato de pagamento (Lei do cheque, 
art .8.9) (pág. 51)” .

Mais adiante, porém, esclarece, depois de examinar que na lei francesa 
o cheque visado tem apenas o efeito referido no item b, acima (às fls. 115 exa
mina m ais precisamente o problema no direito francês), que, baseado na opi
nião de Jauffret,

“o visto é utilizado, na prática corrente, para que (assim como no Brasil) 
os bancos possibilitem o pagamento de cheques nas agências onde o sacador 
não tem conta” , (pág. 57).

Depois de fazer estas interessantes considerações, no segundo Capítulo, 
conclui pela necessidade inadiável da regulamentação da m atéria, afirmando, 
porém, que o costume referente ao cheque visado contraria a lei, nos seus arts.
1.9, parégrafo 1.®, 8.9, 7.9, 10.9 e G.9. (fls. 116 a 118).

E, à pergunta sugerida pelo título da tese, responde, incisivamente, que, 
no direito pátrio, pode ser dada contra-ordem no cheque visado, exceto em 
São Paulo e no Distrito Federal, onde o assunto está disciplinado, pelos assen
tos feitos, respectivamente, na Junta Comercial do Estado e no Departamento 
Nacional da Indústria e Comércio.

E term ina seu brilhante trabalho, com o seguinte período:
“A questão do cheque visado, no Brasil, não é mais de costume. Ê de 

lege ferenda” .
Não cabe, nesta ligeira nota, um a apreciação ampla do opúsculo, real

mente de valor indiscutível, e que exigiu do A. consultas nos melhores tra ta 
dos existentes sôbre a matéria, como se vê da relação bibliográfica, apresentada 
no fim de sua obra.

Sem que signifique discordância total à conclusão do A ., desejamos sa
lientar apenas um aspecto de real importância neste estudo: o relativo à regra
de direito costumeiro, referida pelo autor.

Afirma êle que a lei não consigna a figura do cheque visado; ora, sendo
omissa a lei, cabe ao aplicador do direito investigar as fontes jurídicas subsi
diárias, que são as enumeradas no artigo 4.9, de nossa lei de Introdução ao
Código Civil, isto é, a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

O A., às fls. 49, admite a existência do costume, mas, afirm a, na parte 
final do seu trabalho, que êle contraria a lei.

Entretanto, ao examinar o mesmo costume em São Paulo e no Rio de 
Janeiro, afirm a, às fls. 120, que, em razão de seu registro na Jun ta  Comercial 
do Estado de São Paulo e no Departamento Nacional de Indústria e Comércio, 
têm fôrça do lei. Uma vez, porém, promovidos êsses assentos, acentua, adqui
rem os costumes fôrça obrigatória, que só lhes poderá ser retirada em virtude 
de lei.

A nossa discordância está precisamente ai.
Se existe um costume “contra legem”, praticado em sentido oposto á 

lei escrita, é êle inoperante e inadmitido, como esclarece W aldem ar Ferreira 
(Instituições de Direito Comercial — vol. 1.9 2.9 n.9 9 — pág. 159). “São in
susceptíveis de registro e arquivamento. Não têm fôrça derrogatória da lei” . 
Um costume contra a lei nem sequer se constitui. Falta um pressuposto subs
tancial na sua formação que é o de ser um costume “proeter legem”.

Se o Registro do Comércio promove o assento de um costume criado 
“contra legem” é êle inoperante. Não há necessidade de lei p a ra  revogb-lo ou



anulá-lo . Do contrário teria êle fôrça de revogar lei. A lei só se revoga por
outra lei ía r t.  2.« da lei de Introdução ao Código C ivil).

Por outro lado, se o costume comercial não contraria nenhum  dispositivo 
legal e se o seu assento é feito regularm ente no Registro do Comércio, neste 
caso, sim, é que só pode ser revogado p o r lei, como está claram ente no a rt. 
32, do Decreto 596, de 19-7-890, citado pelo A. (pág. 85).

Em que se pese a boa argum entação do D r. Vicente Rodrigues e a opi
nião do m estres, como Carvalho de Mendonça, preferim os continuar com aquê- 
les que consideram  não contrária  à lei a figura do cheque v isado . Não há, 
na nossa lei de cheques, nenhum  dispositivo  que o pro iba expressa e tàcita- 
mente. Aquêle diplom a legal foi elaborado há quase meio século. A vontade 
do legislador e, m uito menos, os trabalhos parlam entares não devem sobrepor- 
se ao sentido a tual da lei.

Como observa Carlos M aximiliano.
“Quanto m ais antiga é a norm a escrita, menos se recorre cm sua exegese 

aos m ateriais legislativos. Interpreta-se, hoje, o texto vetusto de modo que 
m elhor corresponde às necessidades do presente; basta que o sentido atual se 
coadune com a letra p rim itiva . Mudou o ambiente, o meio; o fim  colimado 
ó outro; a herm enêutica precisa acom panhar a evolução gera l.” (Herm enêutica
e Aplicação do Direito — 5.» edição, n.o 151).

Devemos, pois, aplicar a lei de cheques, adaptando-a à  evolução dos ne
gócios bancários. Não existindo em seu texto nenhum dispositivo que tra ta  
do cheque visado, ou que o repila, sendo inaplicável a analogia, deve-se, antes 
de recorrer aos princípios gerais do direito , pesquisar sôbre a  existência de 
um a regra ju ríd ica  consuetudinária.

Como salientou o A ., e é ponto pacífico na doutrina e na ju risp rud ên cia , a  
regra costum eira que d isciplina o cheque visado existe, e é obedecida por todos 
aquêles habituados às transações bancárias.

O chequcj visado é, hoje, uma figura  ju ríd ica  comum nos países m oder
nos, m uitos dos quais já  a adm itiram  cm seu direito escrito.

No B rasil, os usos e costumes a criaram .
Uniform es e ininterruptam ente repetidos por longo tem po, adqu iriram  

autoridade que decorre da sua aplicação como norm a ju ríd ica.
Em p ro l da existência e da legalidade dêsse costume está a ju risp ru d ên 

cia dos nossos T ribunais. E se a ju risp rud ên cia  o reconhece, não se pode m ais
adm itir a alegação da sua ilegalidade.

Em m atéria  de costume, as decisões jud ic iárias, que o adm item , têm  grande 
im portância, principalm ente, no direito comercial.

Para m uitos, como Planiol, a  autoridade da norm a costum eira decorre da 
ju risp rudência  (Traité Elementaire de D roit Civil — cd. 1932, vol. I, N.9 11).

Pietro Cogliolo observa, também, que “se uma regra ju ríd ica  tivesse pas
sado por todos os estágios de sua evolução, teria sido encarnada, prim eiram ente, 
na “sententia ju d ie is”, depois na “consuetudo” e, finalm ente, n a  “ lex” (F ilosofia
do Direito Privado — ed. 1898, § 4 ) . ” .

O que não se põe em dúvida, entretanto, como doutrina Carlos M aximi
liano. 6 que “a ju risp rudência  é a causa m ais geral da form ação dos costu
mes juríd icos dos tempos m odernos. C ontribui, como precedentes legislativos 
para o Direito Consuetudinário” (Obra citada n.? 205).

O nosso Código de Processo Civil, em seu artigo 262, determ ina ao Juix 
que remeta cópia de sua decisão, que julgou provado um uso ou costume co
m ercial, à repartição  competente p a ra  ser registrada e arquivada.

Nunca é demais salientar que no Direito comercial os costumes exerce
ram  e continuam  exercendo poderosa influência na sua form ação e evolução.

Êsse ram o de direito privado surg iu  històricam ente m ais do trabalho  de 
comerciantes do que de ju ristas , e era  form ado m ais de costumes do que de leis.

Não só o cheque visado, mas, tam bém , m uitas outras relações de direito 
comercial, principalm ente aquelas que se form am  no comércio bancário , são



discip linadas pelo direito n5o escrito . É bem verdade que êste não se reveste 
da precisão e clareza do direito legislado. O legislador, por isso mesmo, deve 
estar atento para captar e in terpretar os usos e costumes consagrados, transfor
mando-os em leis.

Se não o faz, a norm a ju ríd ica  consuetudinária, no entanto, não deixa de 
existir. Muitas vêzes, porém, como está acontecendo com o cheque visado, os 
costumes comerciais se constituem ou são reconhecidos pelos Registros de co
mércio, de m aneira diferente nos vários Estados.

Isto  contradiz com o principio da unidade do direito substantivo  em todo o
território  nacional, assegurada pela Constituição.

Os assentos ~çgulares feitos nas Juntas Comerciais dos Estados são ver
dadeiras leis, só podendo ser revogados p o r lei.

Existindo diversidade nos assentos, nós temos de ad m itir  a vigência de 
direito substantivo escrito em vários Estados, regulando, de m aneira diferente 
um mesmo institu to juríd ico . Que fazer? Se, no que se refere ao cheque visado, 
o legislador continua inativo, os comerciantes através de seus órgãos represen
tativos e com a assistência dos ju ris ta s , devem prom over o assento do respec
tivo costume no Registro comercial, como fizeram os do Rio de Janeiro e São
Paulo. É a solução melhor para o problem a.

A prática bancária, em Minas Gerais, como acentua, eutorizadam ente, o 
Autor, é o da revogabilidade do cheque visado.

Deve, pois, ser promovido, o quanto antes, o assento dêsse costume na 
Junta Comercial do nosso Estado, o que não é difícil, tendo em vista que já  
está reconhecido em várias decisões de nossos Juizes e do T ribunal de Justiça .

P o r êste ligeiro comentário, vê-se que a m atéria estudada pelo Dr. Vi
cente Rodrigues além de ser atual, não interessa só aos ju ris ta s , advogados e 
Juizes, m as, também aos comerciantes.

0  Curso de Doutorado da Faculdade de Direito da U .M .G . está de p a ra 
béns. Começa a dar bons fru ios. — J o s é  M a c i i a d o  M o u r ã o .

A n d r é  M a r c h a l :  Mèthode Sc ien ti f ique  et Science Économique  —
Tome I. —  (Le conflit traditionnel des méthodes et son renou- 
vellement) — Editions M. Th. Génin Librairie de Médicis, Paris, 
1952 (278 p á g s .) .

1 — Há m uito se nota nos estudos econômicos interêsse renovado pelos 
problem as gerais e fundam entais da ciência, num a louvável tentativa de esta
belecer bases menos contestáveis sôbre que repouse o arcabouço que a teoria 
erige e que lhe integra o campo de conhecimentos. Às d isp u tas iniciais dos 
fundam entos, dos conceitos gerais, tom ados como aceitos c exatos, substituiu-se 
a elaboração das grandes concepções teóricas e doutrinárias, visando à expli
cação dos fenômenos m ais complexos. Agora, porém, se n o tará  que, se aquêles 
problem as de base não desapareceram  nunca, assum iram  caráter m ais premente, 
m ais sério, num  esfôrço superior, que se faz, de busca de princíp ios que possam 
encontrar o apôio mais decidido dos doutos e a comprovação m ais exata do» 
dados sociais.

Verifique-se a bibliografia econômica dos últim os tempos e ver-se-á a aten 
ção com que os problem as de conceito da ciência, método, objeto, divisão, têm 
sido debatidos. Sem se fa lar nas tentativas m ais destemidas da criação de 
métodos específicos à economia, ou das de aplicação de processos experimen
tais a estudos econômicos, os dehates em tôrno daquelas questões prim aciais 
retornam  à prim eira plana, como se, após erguido o edifício, vissem os cons
trutores necessidade de reforçar-lhe os alicerces p a ra  que m elhor resistam  ao 
pêso da edificação.

II — Exemplo dessa tendência é a recente obra de André Marchai sôbre
“Méthode Scientifique et Science Économique” — Le conflit trad itionnel des Mé
thodes et son renouvellement” — prim eiro  tomo do estudo que à  m atéria pro-


